
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº   , DE 2026
 (Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  a  criação  de
Subcomissão Especial destinada
a  avaliar  e  fiscalizar  todas  as
ações  que  afetam o  Direito  de
Propriedade  seja  por  ação  ou
omissão  do  Governo  Federal  e
atividades  promovidas  por
movimentos sociais.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 29,
II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  criação  de
Subcomissão Especial, para acompanhar, avaliar e fiscalizar todas as
ações que afetam o Direito de Propriedade seja por ação ou omissão
do Governo Federal e atividades promovidas por movimentos sociais.

JUSTIFICAÇÃO

O direito de propriedade constitui um dos pilares estruturantes
do  Estado  Democrático  de  Direito,  sendo  assegurado  pela
Constituição Federal como garantia fundamental e elemento essencial
para  a  segurança  jurídica,  o  desenvolvimento  econômico  e  a
estabilidade social.

Entretanto,  em  diversas  regiões  do  país,  observa-se  a
recorrência de conflitos fundiários associados à ocupação irregular de
terras públicas e privadas por movimentos sociais organizados. Tais
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ações, muitas vezes realizadas à margem dos instrumentos legais de
política agrária, acabam por comprometer o direito constitucional de
propriedade,  gerar  insegurança  jurídica  no  campo  e  provocar
impactos negativos sobre a produção agropecuária e sobre as cadeias
produtivas associadas.

Além dos  impactos  econômicos  e  sociais  decorrentes  dessas
ocupações,  merece  especial  atenção  a  persistente  morosidade  do
Estado  brasileiro  na  implementação  de  políticas  eficazes  de
regularização  fundiária.  A  ausência  de  avanços  estruturais  nessa
agenda  contribui  para  a  perpetuação  de  conflitos  no  campo,
alimentando  um  ambiente  de  insegurança  jurídica  e  incentivando
disputas territoriais.

Em  diversas  situações,  observa-se  ainda  a  incapacidade  ou
omissão de órgãos públicos responsáveis pela gestão territorial e pela
política  agrária  em  responder  de  maneira  célere  e  eficaz  às
ocupações  irregulares,  o  que  acaba  por  fragilizar  a  autoridade  do
Estado e estimular a repetição desses episódios.

Diante desse cenário,  torna-se necessário  que a Câmara dos
Deputados aprofunde o debate sobre os fatores que contribuem para
a intensificação dos conflitos fundiários no país, bem como sobre a
efetividade das políticas públicas destinadas à regularização fundiária
e à garantia do direito de propriedade.

A criação de  Subcomissão Especial no âmbito da Comissão de
Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural
(CAPADR) permitirá  a  realização de estudos,  audiências  públicas  e
diligências  institucionais  voltadas  à  identificação  de  soluções
legislativas e administrativas que promovam maior segurança jurídica
no campo, fortaleçam os instrumentos de regularização fundiária e
assegurem o respeito ao direito de propriedade no Brasil.

Sala da Sessão, em             de          de 2026
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Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 2  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 3  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 4  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 5  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 6  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

 7  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 8  Dep. Pedro Lupion (REPUBLIC/PR)

 9  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 10  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 11  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 12  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 13  Dep. Tião Medeiros (PP/PR)

 14  Dep. Arthur Oliveira Maia (UNIÃO/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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